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INDICAÇÃO N'’ 022/2024

Senhores Vereadores, apresento a Vossas Excelências, nos terrnos do art. 113 ao aH.

115 do Regimento Tnterno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal,

Flávio César Bruno Teixeira Filho, que tome as diligências necessárias para realizar a
reforma da Casa Grande no Assentamento Vedóia.

JUSTIFICATIVA

As instalações da Casa Grande desempenham um papel crucial na prestação de

serviços fundamentais à comunidade local. Entretanto, ao longo do tempo, a estrutura tem

apresentado sinais evidentes de deterioração, comprometendo a segurança e a funcionalidade

do espaço.

Nesse contexto, gostaria de solicitar encarecidamente que Vossa Excelência tome as

diligências necessárias para viabilizar a reforma imediata da Casa Grande no Assentamento

Vedóia. A reforma proposta não apenas abordará os problemas estruturais existentes, mas

tarnbém permitirá a modeuüzação das instalações, garantindo um ambiente mais seguro,

confortável e adequado para o atendimento médico e as atividades da creche.

É de suma importância reconhecer que a Casa Grande é um ponto central para a

comunidade, sendo essencial para o acesso aos serviços de saúde e educação. Portanto, investir

na sua revitalização não apenas responde às necessidades imediatas da população, mas também

contribui para a promoção da saúde, bem-estar e educação de qualidade.

Acredito que a atenção a esta solicitação reflete o compromisso da administração

municipal com o bem-estar da comunidade e a qualidade dos serviços públicos oferecidos.

Nestes turnos, peço defedmento.
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Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 11 de janeiro de 2024.
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